
CÂMARA MUNICIPAL 

DEORÓS 
LEGISLATIVO FORTE 

E TIU\NSPARENTE 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N.0 001/2021 23 DE 

FEVEREIRO DE 2021 

MODIFICA O ARL 5 .. º DO PROJETO 

DE LB 008/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ART . 1 . º  -  O ARTIGO 5.0 DO PROJETO DE LEI N.º 008/2021 DE 

26/01 /2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ARTIGO 5.0 
- ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICADO COM SEUS EFEITOS FINANCEIROS RETROAGINDO A 

1 . 0  DE JANEIRO DE 2021. 

Art. 2.0 
- Esta EMENDA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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